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Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, às dezoito horas e dez minutos, deu-se
início a reunião Extraordinária do Conselho Departamental do Câmpus Luziânia do Ins6tuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás - IFG, presidida pelo Chefe do Departamento de Áreas Acadêmicas,
professor Leonardo François de Oliveira. A convocação para reunião realizou-se através do Memorando nº
4/2020 - LUZ-CONDE/LUZ-DAA/CP-LUZIÂNIA/IFG, encaminhado por e-mail ins6tucional para tratar
do seguinte ponto de pauta: Pedido de Redistribuição de Servidor Docente. A reunião realizou-se por
webconferência u6lizando a ferramenta Google Meet. Havendo quórum o presidente cumprimentou a todos e
iniciou a reunião solicitando a inclusão de dois novos pontos de pauta: - Análise de Solicitação de Regularização
de Vida Acadêmica; e Análise de Projeto de Ensino. Ato conHnuo, apresentou o pedido de redistribuição da
docente Maria Emanuele Pereira CostaMaria Emanuele Pereira Costa, matrícula SIAPE nº 1901809, do IFG para o Ins6tuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília - IFB, conforme Processo nº 23372.000294/2021-80. Destaca-se que
o IFB é favorável à redistribuição da servidora e oferece por contrapar6da código de vaga para cargo idên6co,
oriundo de aposentadoria. O presidente leu o Despacho Administra6vo, da Diretoria de Desenvolvimento de
Recursos Humanos do IFG, que esclarece que a redistribuição da servidora do IFG para o IFB implicará em um
novo provimento, e que, no atual contexto, o IFG não tem autorização para realizar novos provimentos de
cargos efe6vos, pois esses estão condicionados à aprovação da Lei Orçamentária Anual de 2021 e legislações
per6nentes. Desse modo, o IFG não poderá prover o código de vaga da contrapar6da de forma imediata, não
havendo previsão de data para tal provimento ocorrer. O Presidente informou que em reunião com o colegiado
da área de letras foi apontado que os docentes estão no limite de carga horária e disciplinas ministradas,
contudo existe a previsão de encerramento do afastamento para qualificação do docente André Luiz no final
desse ano, sendo possível a contratação de um professor subs6tuto para conter a demanda até o seu retorno.
Após discussão, o Conselho votou pelo deferimento da solicitação da docente, sendoo Conselho votou pelo deferimento da solicitação da docente, sendo
este condicionado imediatamente ao provimento do cargo por professor subs6tuto ou por professor efe6vo aoeste condicionado imediatamente ao provimento do cargo por professor subs6tuto ou por professor efe6vo ao
código de vaga advindo do IFBcódigo de vaga advindo do IFB. Na sequência, o presidente apresentou a solicitação de Regularização da Vida
Acadêmica do discente Gustavo de Morais Mendes FerreiraGustavo de Morais Mendes Ferreira, matriculado no curso Bacharelado em Sistemas de
Informação - BSI. O aluno ingressou no curso no ano le6vo de 2015/1 e encontra-se em situação acadêmica de
cancelamento compulsório desde o período le6vo 2020/1, tendo 86,36% de percentual de conclusão do curso.
O Presidente compar6lhou o parecer da Coordenação do Curso de BSI. De acordo com o parecer, apesar do
estudante não ter integralizado 90% da carga horária, conforme disposto na Portaria Norma6va nº 11/2019 -
Reitoria/IFG, a Coordenação recomendou o deferimento da solicitação já que o Câmpus Luziânia não
tem regularidade de oferta de disciplinas, de modo que disciplinas semestrais são ofertadas anualmente. OsOs
Conselheiros acompanharam o parecer da Coordenação e aprovaram a solicitaçãoConselheiros acompanharam o parecer da Coordenação e aprovaram a solicitação. Em análise, o projeto de
ensino in6tulado: "Realização de projeto de ensino com o desenvolvimento de metodologia para estruturação
de um programa de ressocialização por qualificação remota assíncrona (sem internet) para o ambiente
prisional em 05 penitenciárias federais". O projeto tem como coordenador geral o professor Geraldo Andrade
de Oliveira, do Câmpus Valparaíso do IFG, e como colaboradores os professores Reinaldo de Lima Reis Júnior e
Marizângela Aparecida de Bortolo Pinto, do Câmpus Luziânia do IFG. Após análise, o projeto foi aprovado peloo projeto foi aprovado pelo
ConselhoConselho, conforme as adequações sugeridas pelos relatores do parecer Camilla Borges e Diego Arantes. E, E,
tendo em vista a natureza da proposta, foi sugerido o encaminhamento do projeto para a análise da Gerênciatendo em vista a natureza da proposta, foi sugerido o encaminhamento do projeto para a análise da Gerência
de Pesquisa, Pós-graduação e Extensão do Câmpusde Pesquisa, Pós-graduação e Extensão do Câmpus. Nada mais havendo a tratar,  o presidente do Conselho
Departamental, professor Leonardo François de Oliveira, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a
reunião. Registre-se que esta reunião foi gravada e seu teor na íntegra permanece à disposição para consulta.
Eu, Melissa Simone Küster, Coordenadora de Apoio Administra6vo ao Departamento de Áreas
Acadêmicas, lavrei a presente Ata que, se aprovada, será assinada digitalmente pelo presidente do Conselho e
demais Conselheiros presentes. Luziânia, 29 de março de 2021.
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